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.RELA ç Ã O n° 256/98

Prol.-68.505/96 • JUIZ DE DIREITODA COMARCA DE SÃO JOS~ DOS
PINHAIS.PR••

1__ D_E_PA_R_T_A_M_EN_T_O_D_E_P_1\:_T_R_IM_Ô_N_IO __

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO

RELA ç Ã O nO254/98

Prot.•l07.991/98- PREFEITURAMUNICIPALDELOANDA

DESPACHOS DO
DEPARTAMENTO DO

PRESIDENTE
PATRIMÓNIO

I Tendo em v~ta .o contido no presente protocolado.
notadamente no parecer de fls. 06 e 07. da AssessoriaJurídica do
Departamento de Obras. DETERMINOa restituição do imóvel edificado
sobre os lotes 01 e 02. da quadra 251. sob a matrícula n° 6.440. que
abrigava as Instaiações do antigo Fórum da Comarca de Loanda. ao
Governo do Estado. tendo em vista o mesmo não mais atender a~
necessidadesdaquela unidade judiciária:

11- Oficie-se
111- Publlque-se.Em07 de dezembro de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO

RELA ç Ã O nO255/98

Pro!..68.466/98• JUIZDEDIREITODA COMARCADECAMPOMOURÁO.

I • AUTORIZOa publicação de editais de concursos. através do
Departamento de Imprensa Oftelal do Estado. no valor total de R$
21.605.00(vinte e um mil seiscentose cinco reais) Independenteme~t:
de medida iicitaclonal. de acordo com o art. 24. Inciso XVI. da Lei n

8.666/93:

I • Tendo em vista o que consta do presente protocolado.
notadamente nas informações nOs636/98 e 269/98. respectivamente da
AssessoriaJurídica do Departamento do Paf!tmênio e da Divisão de
Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro.AUTORIZO
o reajuste do valor do contrato de prestação de serviços de
manutenção e assistência técnica em equipamento KMX marca
MONYTEL.instalado no edifício do Fórumda Comarca de São José dos
Pinhais. celebrado com a empresa ECOTiL EMPREENDIMENTOS
COMERCIAISEM TELECOMUNICAÇÕESE INFORMÁTICALTDA.em 2.18%
(dois vírguia dezoito por cento). a partir de 1° de dezembro de 1998.
correspandente a variação de iGP-M (indice Geral de Preços do
Mercado. da Fundação Getúilo Vargas) no período de 1°/12/97 a
30/11/98. passando a quantia a ser paga mensalmente de R$ 187.06
(cento e oitenta e sete reais e seiscentavos) para R$ 191,14(cento e
noventa e um reaIs e catorze centavos). valor este que permanecerá
fIXO e Inalterado até 30 de novembro de 1999.ex vi das dispasiçôesda
Lein° 9069/95: .

11_Ao Departamento do Econômico e Financeiro.para os devidos

fins.
111• Publlque-se.Em09 de dezembro de 1998.

11- Ao Departamento do Econômico e Rnanceiro. para emitir nota
de empenho;

111- Publique-se.Em10de dezembro de 1998.



CURITIBA,2' FEIRA,28/12/1998

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

R EL A ç Ã O nO257/98

DIÁRIO DA JUSTiÇA

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

R E L A ç Ã O n° 260/98

pág. 03

Prot..83.982/96 • JUIZ DE DIREiTO DA COMARCA DE LONDRINA.PR.

JUIZADO ESPECIALciVEL
Prot.-71.212/98. CHEFE DA SECÃO DE CONTROLE DE MATERIAIS

I - Tendo em vista o que consta do presente ~otocolado,

notodomente nos informações nOs524/98 e 300/9~. respectlvam?~fe da

Assessoria Jurídica do Departamento do Potrimonio e d? DIVIsa0 de

Contadoria Geral do Departamento Econõmico e F!nancelro. AUTORIZO

o reejuste do valor do contrato 'de locação de imovel celet>:ado co~

GERTRUDES ANTONIA DE CAMARGO MALMEGRIN. destinado as

instalações dos Juizados Especiais da Comarca de Londnna. em 2,74%

(dais vírgula setenta e quatro POf cento). a p?rt": de 8 de novemt>:o de

1998. correspondente a variação do IGP-M (Indlce Geral de Pr:-ços do

Mercado. da Fundação Getúlio Vargas). acumulada no penado de

8/11/1997 a 7/11/1998. passando a quantia a ser paga mensalmente de

R$5.090.1O (cinco mil. noventa reais e dez centavos) para R$ 5.229.60

(cinco mil duzentos e vinte e nove reais e sessenta cent.Qvos), ~alor: e_ste

que permanecerá fixo e inalterado até 7/11/1999. ex VI das dlSpoSlçoes

da Lei n° 9069/95;

11- Ao Departamento do Econômico e Financeiro. para emitir nota

de empenho;

1/1- Ao Departamento do Patrimõnio.

IV - Publlque-se. Em 10 de dezemt>:o de 1998.

I - Tendo em vista a infOfmação n° 270/98. da Divisão de Comptras
do Departamento do Patrimônio. de que o presente expediente tem

amparo no procedimento licita tório n° 67.850/96. realizado na

. modalidade de CONCORRÊNCIA sob n° 5/97. e desenvolvido sob o pálio

da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. observando-se o Decreto

Judiciário n° 2. de 5 de janeiro de 1996. publicado no Diário da Justiça n0

4563. de 11 de janeiro do mesmo ano. que regulomentou o sistema de

registro de preços para compras. AUTORIIO a aquisição de materiais

conforme itens 1 (um). 3 (três). 4 (quatro) e 5 (cinco) apcntados pela

Seção de Processamento de Compras (fls. 8/9). junto à empresa

CLAUDINANI PAPELARIA LTDA.. pelo valor total de R$ 27.883.60 (vinte e

sete mil oitocentos e oitenta e três reais e sessenta centavos). em
conformidade com o bloqueio de fi. 1] do presente caderno;

11- AO Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota de
empenho;

11/- AO Departamento do Patrimõnio;

IV - Publique-se. Em 9 de dezemt>:o de 1998.

"lESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

RELAÇÃO n0261/98

P,ol.'39.792/95 - EDISA • HP BRASIL

I - Tendo em vista o que consta do presente ptrotocolado.

notadomente nas informações nOs528/98 e 270/98. respectivamente ca

Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio e da Divisão de

Contadoria Geral do Departamento Econõmico e Financeiro. AUTORIZO

o reajuste do valor do contrato de prestação de serviços de

manutenção e assistência técnica preventiva e corretiva nos

equipamentos HP, instalados no Centro de Processamento de Dados

deste Tribunal de Justiça. ceiebrado com a empresa HEWLETT_ PACKARD

DO BRASIL S.A.. em 2.65% (dois vírgulo sessenta e cinco por cento). a

partir de 13 de novembro de 1998. correspondente a variação de IGP-M

no periado de 13/11/97 a 12/11/98. passando a quantia a ser paga

mensalmente de R$ 4.968.92 (quatro mil novecentos e sessenta e oito

reais e noventa e dois centqvos) para R$ 5.100.60 (cinco mil. cem reais e

sessenta centavos). valor este que permaneceró fixo e inalterado até] 2

de novembro de 1999. ex vi das dispcsições da Lei nO9069/95;

11- Ao Departamento do Econômico e Rnanceiro, para emitir nota
de empenho;

11/- Publique-se. Em 13 de dezembro de 1998.

D EPA R TAM EN TO JU D IC IÁ R IO I
CÁM ARA S C íV E IS I

D IV ISÃ O D E PRO CESSO C ÍV EL I

IN D IC E D E PU B L ICA ÇÃO

P ág in a 001

Emitido em 18-12-1998

Ordem Processo
005 0074451 -4

001 0055587 -7

001 0055587 -7

001 0055587 -7

001 0055587 -7

001 0055587 -7

001 0055587 -7

001 0055587 -7

001 0055587 -7

002 0074123 -5

002 0074123 -5

Advogado

Ademir Prudencio da Silva
Adriana Pasquali

Alberto Pampado Neto
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin
Claudio Pizzatto
Cláudia Maria Fiori
Delma Dal Pino
Domingos Gustavo de Souza
Dorvalina Sodré
Edson Elias de Andrade
HenriQue lauriano de Souza

I Divisão de Processo Civel

S eÇ ao d a l' C am ara C lv e l

~elaçio No. 1998.05016 de Publicaçio (Analítica)

I
I
I

I - Tendo em vista o que consta do presente protocolado,

notadamente nas informoções nOs523/98 e 299/98. respectivamente da

Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio e da Divisão de

Contadoria Geral do Departamento Econõmico e Financeiro. AUTORIZO

('I reajuste do valor do contrato de locação de imóvel celebrado com

CARLA CRISTINA DA SILVA LUZ. LUCIENE DA LUZ COSTA e ALESSANDRA DA

LUZ MOREIRA PINTO. destinado às instalações da Vara de Execuções

Penais e Corregedoria dos Presidias da Comarca de Londrina, em 2.79%

(dois vírgula setenta e nove por cento). a p<:;rtirde 7 de novembro de

1998. correspandente a variação do IGP-M (Indice Geral de Preços do

Mercodo. da Fundação Getúlio Vargas). acumulada no periodo de

7/11/1997 a 6/11/1998. passando a quantia a ser paga mensalmente de

R$2.411.10 (dois mil quatrocentos e onze reeis e dez centavos) para R$

2.478.37 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e sete

centavos). valOf este que permanecerá fixo e inolterado até 6/11/1999.
ex vi das disposições da Lei n° 9069/95;

Prot..82.894/96 - JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUCOES PENAIS E

CORREGEDORIA DOS PRESIDIOSDA COMARCA DE LONDRINA-PR.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO

RELAÇÃO n0259/98

11- Ao Departamento do Econômico e Financeiro. para emitir nota
de empenho:

111- Ao Departamento do Patrimõnio.

IV - Publique-se. Em 10 de dezembro de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO
RELAÇÃO n0258/98

Prot..5420/98. CHEFEDA DIVISÃO DE ATENDIMENTO INTERNO.

. t o contido no ptresente ptrotocolizado.
I • Tendo em. VISa r' rafo 2" e 14 parágrafo 2". da

~~:~~~~~~~e04~~~. ~=I~~~e~;~ Ó~g~~ Especi~1 qeste Tri.bunaJUIn~deICJ~sti~~
er n° 0136/98 da Assessona

bem como do Parec _ . ORIZO o atendimento através do
Departomento do Patnmonlo. AUT EMPRESABRASILEIRA
contrato firmado em 20 de fevereIro de 1998. com a
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. mediante SEDEX para ~s. partes

beneficiárias do Justiça Gratuit'? (.Leidno ~060/50~ ~i~~z~;S~~I~~~~Sap~l~
Ministério Público (ort. 27. do Código e rocess .'

ort. 5°. inciso LXXIV. da Constituição Federal de 1998.

. G . para expedição do Ofício1/- Ao Departamento de ServiÇOS eralS.

Circular; . ~ . comunicação da
111-Ao Departamento do Patnmonlo. para

CONTRATADA;
IV- Publique-se. Em. 07 de dezemt>:o de 1998.
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CURITIBA, 2!.. FEIRA, 28/12/1998

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA

Curitiba, 10 de dezembro de 1.998.

Das 17:00 às 8:30 boras do dia seguinte e, ainda, nos dias em que não houver
expediente forense, o aleDdimento será feito pelo S.erviço de Plantão
. Judiciário, que funciona junto à CENTRAL DE INQUERITOS.
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ATENDIMENTO:

JUIZ DE DIREITO:
DR. FRANCISCO CARDOW OLIVEIRA

. Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente forense, o
atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉRITOS, localizada no
andar térreo do prédio do Fórum Criminal, na Rua Marechal Floriano
Peixoto, nO672.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

SEMANA DE PLANTÃO -Início .18112198 (17:00 bons)
Término • 04/01/99 (17:00 bons)

: Des. OsfriS Fontoura
: Juiz Conv. Campos Marques

Des. Tadeu Costa

: 11108
: 187
: 0 3 1 1 2 /-1 9 9 8

Pedido ele ProvId6nclu (Cam)

: 199513524
: cUritiba
: 9400000455 Pedido de Providências

: Ministério Público do Estado do Paraná

: Ercilio Joso Oallazem
: Walter Souza Dias

: Nadia Jezzini
: 11Câmara Criminal
: Des. Osiris Fontoura
: 11108
: 187
: 10/1211998

Relator

Relator Convocado

Revisor.

Núm.Acó<dAo

Núm.Uvro
Julgado em

órgão Julgador

Relator

Núm.Acórdão

Núm.Uvro
Julgado em

IZCISÃD: ACoRD&H 08 iD teg ra n te s da Pri.llleira Câmara Crim1.na~ do

Tr.íbaml~ Ide JUstiça d D Z.t:ado do Paraná, por anAJ1.i.midade de

voto., emnegar prar1.JDeDto .0 .pe~o. .a a :N T A : ~LAÇÃO c ::R D fIlJA L

llQ £ Ic tD Z O Q U A L IF IC A D O - PRIVrL!:G'ZADO C R D fI!: R 1 tD IO B D O

DloctlRRÊlfcn - J :: tn Z L I(;Ê B C IA DO A R 7 'IG O 1°, IN C IS O X , DA L E I .0
8 0 7 ~ /9 0 - RECtlRSO ~. A .f ig u ra M b rid a do ltoadcl'.Í.dio

q u a l..í.t 'ica d o -p rl~ d o não :tntegra o ro l do. a riJ lle . h e d io n d o s .

I

0039100-0
I Protocolo

Comarca

Ação Originária

Requerente

Requerido

Advogado

000.

1ZCIsio: .&O:JRDAM' o. integrantes da Pri.lDeira Câmara Cr:.imi.Dal do

Trfbana.1 de J 'U .s tiça do Estado do Paraaá, por tm«nímidade de

vo to s , 'fo i .recebida « daDÚDoia. Da:N':r.I.: c:RZNIl'D Il: R E S P O B sa B IL ID lI .IB

- PREI'I:,nu .MmI'ICZPAL - mÚltCU FORHA..tHI:lIT. .PJ:RPZID. - m sT i:N C IA

.DlI:'CRDa:ZH 7ZS&'.. Beça.ta do acusado, que D.O .lide • denúncia,

que apresenta-se fozmalmenf:e perfeita. InocorrêJ:lcia de qua~quer

hipóf:e.e • en.ejar a rejeição da denlÍncia. .Ex:i.tindo n o s autos

prcya da matt!Jria.1i.dadein d ic io s da autoria, co.ndiçõe. de ação e

p .re s ..-a p o s to . p ro c e ssu a is , ., de .er recebida a denlÍncia. DenlÍncia

recebida.

DivisA0 de Processo Crime

Seção da 2' CAmara Criminal

Relação No. 1998.05018 de Publicação (Analillca)

Página 001

Emitido em 16-12-1998

Prol. 77341/98
D.J.
Oficio Circular nO124/98

Assunto: Encaminha fotocópia de. expediente relativo à
aplicação do ar!. 6" da Lei 9064/95,

Senhor Juiz

. . Encaminho a Vossa Excelência, para
conheCimento, a Inclusa fotocópia do oficio n° 61/98, oriundo da
O~dem dos Advogados do BrasiVPR, bem como do despacho por
mim exarado nos autos nO77341/98.

00'. 0073867-8 Habaas Corpus Crime
Protocolo : 19981105610
Comarca : União da Vitória

Vara : Vara Criminal
Ação Originária : 9700000070 Ação Penal

Impetrante : Joaquim Amarildo de Souza Ferreira (em seu favor - réu preso)

ÓrgAo Julgador : ;za Câmara Criminal

Relator : Des. Nunes do Nascimento

INDICE DE PUBLlCAÇAo

Advogado

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Das. Relator

Ordem Processo

Des. OTO LUIZ SPON LZ
Corregedor.Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito

/J J r< kn k o W d vo ya d .o & <k P i3 " ,m u I

d 1 'e çã ~<k iF .ifa d " <k P ;> a .? < {M U j

o úníco crime nesta re~ação processua~ que seria de competência

d e s te Tribunal de Ju s tiç a é o de tentativa d e b o m ic íd io que, no

entanto, so freu de8c~a88ificação ainda no grau de o r ig em , como se

vê do fax da sentença respectiva, às f ls . 7 0 /7 9 . O s d e m a is ,

todos, e agora este desclassificado, são da c~tência do

T r ib u n a l de Alçada que, a liá s , já julgou o b a b ea s co zp u s nO
123.265-1 de l7nião da V itó ria , em que fo i também impetrante o

destes autos, pelo acordão n° 4.859 da Terceira Câmara Crimina.l,
de que fo i ral.a:tor o eminente Ju iz Hirosê Z e n i .. A $ s im , por

economia p ro ce ssu a l, de pronto e sem mais, determino a re:me~a

do.s pre.sentes auto.s à q u e le a o d a líc io de a lça d a . C U r itib a , 17 de

dezembro de 1998. D E S . NUNESDON A S C IM E N T O R e la to r

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA
PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO para atender os
c~s de "habeas-eorpus", de pedidos urgentes de prisão preventiva, de
arbItramento e prestação de fiança, de liberdade provisória, de busca e
apreensão domiciliar, de prisão temporária, bem como conhecimento de
pnsão em flagrante, desde que tais matérias não se encontrem sob a
competência preventa de algumas das Varas Criminais, de internação
provisória e de comunicação de apreensão em flagrante de adolescente
infrator.

"COMISSÃO SOCIEDADE DE ADVOGADOS"

Curitiba,2S de agosto de 1998.

or n"61/98-0AC_LM

Prezado Senhor,

. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o
Estatuto de AdvocaCia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 0°8.906/94) estabelece

em seu. a~. 23 que "os honorários incluídos na condenação. por arbitramento ou

sucumbenCI3 pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença
nesta parte". .

. . . . Por outro lado, muitos advogados exercem sua profissão
por llllermed.o de SOCiedades de advogados. Estas entidades, expressamente previstas e

regulamentadas nos arts. 15 a 17 do Estatuto da Advocacia, são dotadas de existência e
personalidade juridica próprias, distinta da de seus membros.

Logo, os honorários advocatícios percebidos por
~dvo~ad('ls que exercem sua atividade regularmente associados na fonna da Lei. pertencem
a SOCIedade. e não aos advogados que a compõe.

(l , (l O art. 663. do Regulamento do Imposto de Renda.
alterado pelo 3rt. 6 da Lei n 9.064/95, estabelece que a aliquota de retenção de imposto de

~e~d~ na fonte nos casos de pagamentos feitos por pessoas jurídicas a outras pessoas

J.undlcas,. pel~ prestação de serviços de natureza profissional, é de 1.5% _ percentual

bastante tnfenor ao da aliquola de retenção aplicada sobre a sucumbência pertencente a
advogados que ex.ercem sua atividade em nome próprio.

As sociedades de advogados evidentemente se
enquadram na previsão legal. a teor do que já foi decidido por inumeros tribunais
brasileiros.

Apenas a titulo de exemplificação, confira-se o teor
auto-explicativo da emenda do seguinte julgado, proferido pelo r Tribunal de Alçada Cível
do Estado de São Paulo.
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SOCIEDADE DE ADVOGADOS - Honorários de advogado
depositados em juizo, Sucumbência. Retenção do imposto de renda

com alíquota de pessoa juridica e não de pessoa fisica.
( r TACIVIL - 5" Câmara - Agravo de Instrumento n° 51 L258.

00/8- São Paulo; Relator Juiz PEREIRA CALÇAS;j. 4/2/98; v.u.)
q L -

R ua ca n d id o L o p e s , 1 4 6 7 " A n d a r F o n e (0 4 1 ) 3 2 2 -8 2 8 2 FAC S IM ILE (0 4 1 ) 2 2 4 -5 2 7 1

8 0 0 2 0 -0 6 0 C U Rm BA PAR AN Á

Acontece que, apesar da clareza do dispositivo legal e
do entendimento uníssono da jurisprudência a respeito da questão, .algumas contadorias e
serventias não tem observado o preceito no momento da elaboração das contas judiciais e
expedição dos alvarás de levantamento das verbas de sucumbência pertencentes a

sociedades de advogados.
Isto, como é óbvio, tem causado aos interessados

(advogados. juizes, escrivães e contadores) prejuízos e dissabadores absolutamente

evitáveis.
diante disso. vatemo-nos do presente para solicitar seja

determinado às contadorias e às escrivanias que, na elaboraçlo das contas e na expedição
dos alvarás de levantamento dos honorários de sucumbência pertencentes a sociedades de
advogados. observem o disposto no art. 663. do Regulamento do Imposto de Renda.
alterado pelo art. 6° da Lei n° 9.064/95, que estabelece que a alíquota de retenção de

imposto de renda na fonte é de 1,5%. .
Solicitamos, ainda.. sejam os ilustres juizes informados

sobre a existência do preceito, a fim de evitar procrastinações desnecess!ria no recebimento

das verbas sucumbenciais.
Re;teramos nossos protestos de elevada estima e distinta

consideraç1o.

~ -" ,.- -
EDGARD LUl'ÍCÁV ALCANTl DE ALBUQUERQUE

Pn:sidente

&:celentiuimo Senhor
Or. OTO LUIZ SPONHOLZ
MD.Corregedorde Justiçado ElUdo do PInni
NESTA

CO RR EG EDO R IA G ER A L D A JU S T iÇ A

(Autos nO 77.341/98)

Vistos, etc...

I.l

A Ordem dos Advogados do

Brasil, Seçao do Paraná, por intermédio de 'Seu ilustre

Presidente, solicita sejam as contadorias judiciais e os

milgi5trados deste Estado cientificados acerca do disposto

no.artigo 663 do Regulamento do Imposto de Renda, alterado

pelo artigo 60 da Lei nO 9.064/95, que estabelece que a

,'11iquoti'l de retençAo do imposto de renda na fonte, em se

Irnlandn de sociedade de advogados, é de 1,5%.

IL)

A pretensao é justa e deve ser

r le fe r id iO l.

No entanto, convém salientar

'lIJ~ i i v~ri ficaçAo, em cada caso concreto, acerca dos

serviços terem sido prestados individualmente pelo advogado

ou pela sociedade civil a que porventura pertence deve ser

feita pelo magistrado condutor do processo, tratando-se,

pois, de ato de natureza exclusivamente jurisdicional.

Isto posto, determino seja

expedido oficio circular a todos os. magistrados deste

E.stado para ciência do teor do expediente de fs. 02/03 e

desta determinaçao.

Cumpra-se.

Comunique-se.

Arquivem-se os autos, ap6s.

Curitiba, o~_

oe.~IZ SPONHOLZ.
cor;e~o~~Geral da Justiça.

I
I

C U R IT IB A , 2 !.. F E IR A , 2 8 /1 2 /1 9 9 8

TRffiUNAL DE ALÇADA I
ATOS DA PRESIDÊNCIA I

TR IB U N A L D E A LÇ AD A

P O R T A R I A N" 342/98

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei, e tendo em vista o contido

1 1 0 protocolado sob nO 117395/98, resoh-:e:

CONCEDER

a Lusimar Capraro Mores, Assessora Jurídica nível F-4, do Quadro de Pessoal

da Secretaria deste Tribunal. 90 (noventa) dias de licença especial~ a que faz jus,

em virtude de não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio

compreendido entre 4 de dezembro de 1994 e 9 de dezembro do corrente ano,

antecipado pela contagen~ efetivada pela Portaria nO 209/98, a parlir desta dala,

com fulcro no artigo 247, parágrafo único da Lei Estadual n" 6174170.

Curitiba, 17 de dezembro de 1998,

Jan~~) &a
~ ~ :.f1 .:tt

PORTARIA N°343191

O Juiz Preaidenle do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná, usando das atribuiçõcs que lhe

são conferidas por lei e lendo em vista o contido

sob o pro.tocolado sob n° 117192/98, resolve:

CONCEDER

ao Excelentlssimo Senbor Doulor Ruy C.aba Sabrlabo, Juiz desle Tribunal,

7 (sele) dias reslanles de suas férias legais alusivas ao segundo periodo do

exercicio de 1988,. asseguradas pela Portaria n" 90/97, a partir do próximo dia

24.

Curitiba, 17 de dezembro de 1998.

fORTARIA N'344198

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado

do Paraná, usando das atribuições que llie são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n" 117558/98, resolve:

INTERROMPER

a partir. desla data, a licença especial concedida a Lusimar Caprar. Mores,

Assessora Juridica nivel F-4, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal

concedida pela Portaria n° 342/98, relativa ao qüinqüênio compreendido entre 4 d :
dezembro de 1994 e 9 de dezembro de 1998, assegurando-lhe o direito de usufruir

os 89 (oitenta e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 18 de dezembro de 1998.
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Relação No. 1998.00397 de Publicação (Analitica)

Curitiba , 18 de dezem bro de 1998 .

: JU IZ DOM INGOS RAM INA

: JU IZ WALDEM IR LU IZ DA ROCHA

: DESCR ICAO : DESPACHO DEC ISOR IO

pág.25

: CUR IT IBA

: 4A VARA DA FAZENDA PUBLICA

: 9600024123 EXECUÇÂO DE T íTULO EXTRA JUD IC IAL

: OSMAR APAREC IDO FRANC ISCO DO NASC IM ENTO

: PAULA V IRG IN IA COSTA DE AMORIM DO NASC IM ENTO

: ANTON IO FRANC ISCO CORREA ATHAYDE

: C ID FRANC IS GUEBERT HUGEN

: ADON IRAN PEDROSO DE OLIVEIRA

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A

: CEZAR EUCLIDES M ELLO

: TERCEIRO GRUPO CÂMARAs C íVE IS

: JU IZ 'i'lALDEM IR LU IZ DA ROCHA

: JU IZ L ID IO J. R . DE MACEDO

: A ESPEC IF lCACAO DE PROVAS QUE AS PARTES

PRETENDEM PRODUZIR , JUST IF ICANDO A NECESSIDADE

E FINS A QUE SE DESTINAM . INT .

RELATOR

REV ISOR

DESPACHO

REU

ADVOGADO

6RGÂO JULGADOR

RELATOR

REV ISOR

DESPACHO

ADVOGADO

AUTOR

ADVOGADO

REU
6RGÂO JULGADOR

COMARCA

VAAA
AÇÃO ORIG INÁR IA

AUTOR

0129835-7 ACAO RESClSOlUA (GR)

PROTOCOLO : 1996/108239

COMARCA : CASCAVEL

VARA : 3A VARA C lVEL

AÇÂO ORIG INAR IA : 9600000315 EXECUÇÂO DE T íTULO EXTRA JUD IC IAL

AUTOS COM PLEMENTA : 9600000885 EMBARGOS A EXECUÇÃO

: 9500001015 FALENC IA

: PEDRO PEGORARO

: JOSE LEOCAD IO LUSTOSA DOS SANTOS

: ISABELA S/A - PRODUTOS ALIM ENTIC IOS

: TERCEIRO GRUPO CÂMARAS C íVEIS

V ISTO S , E TC

CU R IT IB A . 0 9 D E D EZEM BRO D E 199B .

« 1 . EM D ATA D E 05 D E AG O STO D E 1 . 995 . A EXECU TAD A EM IT IU O S IN C LU SO S

CH EQU E S PRÉ -D A TAD O S PARA O S D IA S 18 .0 8 .9 5 , 2 5 .0 8 .9 5 E 31 .0 8 .9 5 .

R E SP EC T IV AM EN TE . P A RA PAG AM EN TO D E D ÉB ITO S CO N TRA tD O S COM A

EXEQ Ü EN TE . N O IM PO RTE D E R $81 .2 19 .4 2 (O ITEN TA E UM M IL . D U ZEN TO S E

D EZENO VE REA IS E Q U AREN TA E D O IS C EN TAVO S ).

2 . O CO RRE . Q U E PE LA S D IF IC U LD AD E S NO TÓ R IA S Q U E O P LANO REA L TEM

IM PO STO A PO PU LAÇ ÃO BRA S ILE IR A , P A RA AD AP TAÇ ÃO A NO VA REA L ID AD E

ECO NÔM IC A . A EM PRE SA EXECU TAD A TEM EFE TU ADO O PO SS ÍV E L E O

IM PO ss ivE L P ARA SA LD AR OS SEU S COM PROM ISSO S . A SS IM SEND O , C OM O NÃO

TENDO D ISPO N IB IL ID AD E PARA PAG AM EN TO D A D iV ID A RE TRO IND IG ITAD A .

A TRAVÉ S D O REPRE SEN TAN TE LEG AL D A EXEQ ()E N TE E D O SÓ C IO PED RO

PEG O RARO . EM D ATA D E 30 D E O U TU BRO D E 1 .996 . EFE TU ARAM NO VAÇ ÃO D A

D iV ID A A TRAVÉ S D E E SC R ITU RA PÚ BL IC A D E CO N F ISSÃO D E D iV ID A COM

G ARAN T IA H IPO TEC AR IA NO VA LO R D E R $84 . 0 00 ,0 0 (O ITEN TA E Q U ATRO M IL

REA IS ). C OM VENC IM EN TO EM 30 D E NO VEM BRO D E 1995 , SEND O QU E O

D EVED O R D EU EM G ARAN T IA H IPO TE cA R IA , P A RA O CUM PR IM EN TO D A S

CO ND IÇÕ E S M ENC IO N AD A S , O BEM IM óVE L : LO TE D E TERRA S 228 -D . C OM AREA

D E 13 .8 36 .0 0M 2 . D A G LEBA C A SC AVE L . C OM BEN FE ITO R IA S E X ISTEN TE S ,

C O N FRO N TAÇÕ E S E C ARAC TER isT IC A S CO N STAN TE S N A M ATR iC U LA W 46 .6 0 4

L IV RO 02 . D O C AR TÓ R IO D E REG ISTRO D E IM Ó VE IS ]O O F ÍC IO D A COM ARC A D E

C A SC AVE L - P R . D E VA LO R D E M ERC ADO BEM SU PER IO R A D iV ID A
CO N FE SSAD A .»

2 . O RA . H O U VE L ITE RA L E EXPRE SSA CO N F ISSÃO D E IN AD IM PL£N C IA PO R

RA ZÕ E S D E O RD EM M ERAM EN TE ECO NÔM IC A S . N AD A SE FA LAND O AC ERC A D E

QU ALQ U ER O U TRA C AU SA .

3 . V EM AGO RA . COM BA SE EM D EC LARAÇÕ E S F IRM AD A S IN C LU S IV E PE LO

PRÓ PR IO AU TO R D A RE SC ISÓ R IA , TR A ZER PED ID O D E RE SC ISÃO DO JU LG ADO

COM BA SE EM TE SE Q U E N ÃO GU ARD A A M tN IM A COM UNH ÃO COM AQU ELA C AU SA

D E PED IR , IN E X IST IN D O RA ZÃO JU R ÍD IC A PARA AC E ITA -LA .

4 . A R . SEN TENÇ A E O V . ACÓ RD ÃO . D ERAM JU STA D ISTR IBU IÇ ÃO DO D IR E ITO

COM BA SE NO T iTU LO EM EXECU Ç ÃO . B EM COM O . N A EXPRE SSA E L ITE RA L

CO N F ISSÃO D E IN AD IM PLÊNC IA PO R Q U E STÃO D E O RD EM M ERAM EN TE ECO NÔM IC A .

s . IN O VAR AG O RA , PO R FA TO QU E N ÃO SER IA NO VO , N ÃO LH E É L ÍC ITO , E IS

Q U E D E SLO C A O E IXO D A D ISCU SSÃO PARA A EXC EÇ ÃO DO CO N TRA TO N ÃO

CUM PR ID O (A R T . 1 .0 9 2 DO CC B ). IN AU GU RANDO ARGUM EN TO D E QU E O T ÍTU LO

D AQU ELA EXECU Ç ÃO - E SC R ITU RA PU BL IC A D E CO N F ISSÃO D E D ÍV ID A COM

G ARAN T IA H IPO TEC ÁR IA - TE R IA S ID O O FER TAD O COM O G ARAN T IA À C RED O RA

PARA Q U E A EM PRE SA "NU TR IE X " . EM QU E O AU TO R É REPRE SEN TAN TE LEG AL ,

P A SSA SSE A REPRE SEN TAR E D ISTR IBU IR SEU S PRO DU TO S . TO D AV IA . D E IX AND O

D E CUM PR IR COM A SU A PAR TE M A S EXECU TANDO A G ARAN T IA .

6 . IN AC E ITA VE L , PO IS . T AM ANH A D ISC REPANC IA . PO R O U TRO LAD O , TAM BÉM

NÃO SE CO N F IG U RA N ENHUM A D A S H IPÓ TE SE S O B JE T IV A S P REV ISTA S NO AR T .

4 85 D O C PC , TEND O S ID O JU STA R . D EC ISÃO RE SC IN D END A E IS Q U E JU LG OU A

L ID E •• .•• N O S L IM ITE S EM QU E FO I P RO PO STA " (A R T . 128 C PC ) •

7 . U N IC AH EN TE Q U AN TO AO C ERC EAM EN TO D E D EFE SA , C ABE O B SERVAR Q U E .

N EM AO LO NG E SE V ISLUM BRA PO IS N ÃO LH E FER IU Q U ALQ U ER D IR E ITO O

IN D EFER IM EN TO D A REU N IÃO DO S FE ITO S M ENC IO N AD O S . E IS Q U E CO N T INH AM

EM SEU S PÓ LO S A T IVO E PA SS IVO . P A R TE S D IF EREN TE S . C AU SA D E PED IR

D IF EREN TE S N ÃO SEND O L iC ITO Q U E PRE TEND E SSEM G ERAR EFE ITO EM RELAÇ ÃO

A TERC E IRO . A SA BER . A EN TÃO C RED O RA . IM PU NH A QU E A PAR TE SE

, U T IL IZA SSE D A V IA AD EQ U AD A .

8 . PO STA S E STA S RA ZÕ E S . SEM EM BARG O S D E OU TRA S . IN D EF IRO A IN IC IA L

PO R IN EP TA .

P .R .I .

1 . N ÃO H Á EN SE JO AO PED ID O D E RE SC ISÃO DO S JU LG ADO S . C O N FO RM E PO STO .

C OM EFE ITO , A CÓ P IA D A IN IC IA L D O S EM BARG O S À EXECU Ç ÃO . SO BRE o QU AL

PRO LA TO U -SE A R . SEN TENÇ A RE SC ID END A , PO STER IO RM EN TE CO N F IRM AD A PE LO

v . A CÓ RD ÃO N a 9324 l- cc t T A P R . FU LC RO U -SE "A B IN IT IO " NO S

SEG U IN TE S ARG UM EN TO S . F IN C AD O S COM O CAU SA D E PED IR :

DIÁRIO DA JUSTiÇA

PROCESSO

0125250-8

0125250-8

0125250-8

0125250-6

0129835-7

0130307-5

0130269-0

O"" •••
001

001

001

001

002

00'
003

~áqina 001

Emitido em 18-12-1996

rca=~O
Secretária

SECRETAR IA I
TRIBUNAL DE ALÇADA

TR IBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

I Divisão Civel .

Terceiro Grupo Câmaras Civeis

Curitiba , 17 de dezem bro de 1998 .

M ANTER À D ISPOSIÇÃO

CURITIBA, 21..FEIRA, 28/12/1998

POR .I'AR IA N '34S198

O Juiz P residen te do T ribunal de A lçada do

Estado do Paraná, usando das atribu ições que

lhe são conferidas. por le i, e tendo em vista o

contido no pro toco lado sob n ' 117338/98 ,

reso lve:

do Egrég io T ribunal de Justiça do Estado do Paraná, C léU a Fátim a Berlasson l de

Souza e Rosl C avalcan ti de A lbuquerque Lakom y, am bas do Quadro de Pessoal

da Secretaria deste T ribunal, a té u lterio r deliberação .

ÍND ICE DE PUBLICAÇÃO

AD IIOG I\DO

ADON lRAN PEDROSO DE OLIVEIRA

ANTON IO FRANC ISCO CORREA ATHAYDE

CEZAR EUCLIDES M ELLO

C ID FRANC rS GUEBERT RUGEN

JOSE LEOCAD IO LUSTOSA DOS SANTOS

LEOC lMARY TOLEDO STAUT

LU IZ FAB IAN I RUSSO

DESPACHOS RELATOR

ORDEM DE SERV IÇO N 'SS9/98

A Secretária do T ribunal de .A 1çada do Estado do

Paraná, usando das atribu ições que lhe são conferidas

por le i, e tendo em vista o contido no pro toco lado sob

n ' 117679/98 , reso lve:

CONCEDER

a Andrey M arzanatti H om la, m atricu la n ' 5580 , A ssessor Jud iéiário sim bolo DAS-4 ,

do Q uadro de Pessoal da Secretaria deste T ribunal, 28 (v in te e o ito ) d ias restan tes de

suas férias alusivas ao exercic io de 1997 , assegurados pela O rdem de Serv iço n ' 231 /98 ,

a partir do próx im o dia 21 .

I

[ DEPARTAMENTO JUD IC IÁR IO

I D IV ISÃO DE PROCESSO C ÍVEL

001. 0125250-8 ACAO RESCISORXA (GR)

PROTOCOLO : 1998/73560
G AM AL IE L SEM E SC AFF

RE LA TO R CO N V .



D IÁ R IO D A JU S T iÇ Apág.242

M IN ISTÉRIO PÚBLICO I
M IN IsTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N ' 1113

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o vencido no protocolo nO
11670/1998-M PIPR -Centro C ívico e na Resoluç!o n ' 520/1 998-CSMP, resolve

I- RETIFICAR

a Resolução nO 1373, de 18 de dezembro de 1991. referente à contagem de tempo de serviço ao

acervo da doutora NEIDE MARIZA MENARIM , R .G . n ' 277.350-31PR . Promotora de Justíça

de entrância final da Comarca de Curitiba, aposentada, para declarar que a aludida contagem é

para todos os efeitos legais, e não como constou, referindo-se ao ternp:> de serviço prestado à
Companhia Telefõnica Nacional (incorporada) pela TELEPAR . perlodo de 07104/61 a 29/04/61,

o tempo de 23 (vinte e três) dias, com base no artigo 35, ~ 2°, da Constitu ição Estadual.

D - CONCEDER

à nom inada Promotora, o acréscim o de m ais 5% (cinco por cento) aos seus vencim entos, com

amparo no artigo 37, V llI. da Lei Complem entar Federal nO 40/81 e nos artigos l° e 2° da Lei

Complem entar Estadual nO 42/88, correspondente ao 6° (sexto) qüinqiiênio , a partir do dia

17/02/89, data em que completou 30 (ninta) anos de serviço válidos para tal fim , totalizando 30% '

(trin ta por cento), com incidência da prescrição qüinqüenal nos efeitos financeiros,

C U R IT IB A , 2 ! ! . .F E IR A , 28112/1998

à iniciativa pivada sob o regim e da LOPS, em favor da doutora NEIDE MARIZA MENARIM ,

RG . n ' 2n.350-31PR . Promotora de Justiça de entrância fina1 da Comarca de Curitrba,

aposentada. para efeitos de aposentadoria. a fim de declarar que a contagem com :ta ao seu

acervo do serviço é para fins de aposentadoria. d isponibilidade e adicionais, e refere ••• ao

exerclcio da advocacia, como advogada autôoom a, perfodo compreendido entre 1 '/0 1/65 a

17110/67, to ta1í.zando o tempo de 02 (dois) 8005, 09 (nove) m eses e 20 (vinte) dias, com base no

artigo 50, I 2 ', da Lei Federal n ' 8 .625, de 12 de fevereiro de 1963, e não como constou.

Curiti~

G ILBERTO GIACOIA

Proeuradnr-G eral d . Jn .tIça

RESOLUÇÃO N ' 1114

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ . no uso das

atnbuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista. o vencido no protocolo nO

11670/1998-M PIPR -Centro C lvico e na Resoluç!o n ' 520/1998-CSMP, resolve

RETIFICAR

a Portaria nO 575, de 31 de agosto de 1984, na parte que computou o tempo do exercício da

advocacia. em favor da doutora NEIDE MARIZA MENARIM , R .G . n ' 2n.350-31PR .

Promotora de Jw tiça de entrância final da Comarca de Curitiba, aposentada, a fim de declarar

que a contagem correta ao seu acervo do serviço é para fins de aposentadoria, d isponibilidade e

adicionais, e refere-se aos perlodos compreendidos entre 24/07/64 a 31/12164 e 1 '/08168 a

17109/68, to talizando o tempo de 06 (seis) m eses e 29 (vinte e nove) dias, com base no artigo 50,

I 2 ', da Lei Federal n ' 8 .625, de 12 de fevereiro de 1963, e não como constou.

G ILBERTO GIACOIA

Procurador-G eral de Justiça

R E S O LU çA o N ' 21261 '11

o ~ lI I i 'O O "a P :\L D E ~ D O Ib T A D O D O "N U N 4 . n o !nO _ ~ qw" a k I

~ pol' •••• ...w . c o N C I o I 1ftao ~ •••••••• 1 l*IcI N IIlco •••• o ~ Oaa'W ;tM ode "'lc:lnCO r-e-rol _

~ - M nflIMOno"1 7 , 1nd1lOW ,.s. Lef~ "-NnI"'4M 1.~1 •• 2".s.1M C u o if l lu• • • e--...".. -

Curití~

G ILBERTO GIACOIA

Procurador-G eral de Justiça

RESOLUÇÃO N ' 1111 .

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das

attibuiçôes que lhe são conferidas por lei, e tendo em VIsta o vencIdo no protocolo nO

11670/1998-M PIPR -Centro C lvico e na Resolução n ' 520/1998-CSMP, resolve

RETIFICAR

a Resoluç!o n ' 1373, de 18 de dezembro de 1991, que averbou o tempo de serviço prestado à

íniciativa privada sob o regim e da LOPS, em favor da doutora NEIDE MARIZA MENARIM ,

RG . n ' 2n.350-31PR . Promotora de Justiça de entrincia fina1 da Comarca de Cuntrba,

aposentada. para efeitos de aposentadoria. a fim de declarar que a contagem com :ta do tempo de

serviço refere-se aos perfodos compreendidos entre 11/08158 a 26/03/59 e 16/11/60 a 23/03/61,

to tA lizando o tempo de II (onze) m eses e 26 (vinte e seis) dias, com base nos arts. 202, I 2", da

Constitu ição Federal e 35, I 5 ', da Constitu ição Estadual, e não como constou.

Curití~

G ILBERTO GIACOIA

Procurador-G eral de Justiça

RESOLUÇÃO N 'l113

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ , 00 uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o vencido no protocolo nO

11670/1998-M PIPR -Centro C lvico e na Resolução n ' 520/1998-CSMP, resolve

RETIFICAR

a' Resolução n° 09. de 08 de janeiro de 1988. na parte que computou o tempo de serviço prestado

I

I

I

C U r lt lb o ,~

GILBERTO OIACOIA

P ro c u l'l ld o r .Q e l'l l ' d e J u s t iç a

PODER JUDIC IÁRIO FEDERAL I

JUSTIÇA ELEITORAL I

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL I
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 00 PARANÁ
JU ízo DA 136' ZONA ELEITORAL DE GRANDES RIOS

ED ITAL DE CITACÃO DE TEREZA FERNANDES RIBEIRO E
GEDEÃO PEREIRA DOS SANTOS, COM PRAZO DE OUINZE (15}

D IAS.

A Doutora M arília M itie Yoshida, MM . Juiza E leitoral da Comarca de

G randes R ios, Estado do Paraná, na form a da lei, etc ...

A utos 04/97 de Ação Penal E leitoral
REQUERENTE: M inistério Público E leitoral
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CUR IT IBA 2 !.. FE IRA 28 /12 /1998

Escrivao

Por ordem Judicial

Portaria n2 01/98

observadas as formalidades legais. Cambé. 02/10/98. (Face o

excessivo volume de serviços neste Juizo). (a) Silvia Maria Gomes

de Oliveira Testa. Juiza de Direito". E. para que chegue ao

conhecimen todos os interessados para que não possam alegar

turo. mandou expedir o presente edital que serA

üblico de costume e publicado pela imprensa na

a lei. ST C GRATUITA.. e passado nesta cidade e

Cambá. ado do Para ezessete dias do mês de

de 1 tos n venta e oito.

LO TIMO EO Escrivão, digitei e

EOMARCA DECAMPfflA GRANDE DO suj
19 10rlnl

á .260

o aboli xo assinado, Ti tul,H do C."tOr-io da Vara
Civel da Co.arca dI!' Arapongas, dando cu.pri.ento .0 disposto no
artigo 98, par.igra10 H!, da Lei de Fal~ncia (Decreto-lei 7.661,
de 21.06.~5), avisa a todos os interessados que apresentou
declaraç3.o de seu c,.~dito junto ,\ "assa Falida de Ceconello & :

Ceconello ltda.. através do procedi.ento registrado neste
Cartório sob n. 571/99, o Sr. FERNANDO CtSAR "AÇUQUETE,
brasileil'"o, solteil'"o, residente e daaieili.do ,\ Rua G.,.,.incha
Cinza, 122, nesta cidade, pela quantia de R$.43.J03,82 (quarenta

e t,.~s ail, trezentos e tr@'s re •.is e oitent. e dois centavos),
representada pela Certid30 de Habilitaç~o de Crédito T~abalhista
expedida pela Junta de Conciliac;~o e Julga.ento de Arapongas,
o~iginada da Recla.atória Trabalhista n. 818/96.

Os interessados, querendo, pode~~o ap~esentar
i.pugnaçôes ao referido cr~dito dentro do prazo de dez (10 )

dilios, a contar do dioil seguin ao que o presente aviso for
publicado no Di~rio da Justi deste Estado.

Arapon s de deze.bro de 1.998.

FALENCIA DE CECONELLO & CECONELLO LTDA.

CO"ARCA DE ARAPONGAS - VARA CIVEL

I...._C_O _M _A_R_C_A_D_EB_O _C_A_ IU _ ' V _A_D_O _S_U_L_ I

ED ITAL DE C ITAÇÃO DA REQUER IDA CONCE iÇÃO DE PAULA DE

JESUS , COM PRAZO DE V INTE (20 ) D IAS

O Dou to r ALEXANDRE SAL T IEL SCHM IDT , MM . Ju iz de D ire ito da Vara da

In fânc ia e da Juven tude da Com arca de Boca iuva do Su l, E s tado do Para ",!l,

F A Z S A B E R a todos que es te Ed ita l v irem e de le conhec im en to tive rem ,

que se acha em tram ite regu la r po r es te Ju izo , os au tos sob n ' 35 /98 de

Destitu içao de Pà trio Pode r, re fe ren te a m eno r B IANCA PAULA DE JESUS ,

filha de CONCE iÇÃO PAULA DE JESUS . E com o cons ta dos au tos , que a

gen ito ra da m eno r, encon tra -se em luga r ince rto e não sab ido , é exped ido o

p resen te pa ra a C ITAÇÃO de CONCE IÇAO PAULA DE JESUS , com prazo

de v in te (20 ) d ias , a fim de que que rendo em "OEZ O IAS ", o fe rece r respos ta

ins tru indo com docum en tos , reque rendo logo a p roduçao de novas p rovas

que houve rem , tudo nos te rm os do am 8 do E :C .A ., c /c a rt. 2~~ do CPC .,

sob pena de nao o fazendo , se r des ti o Pá triO Pode r. B oca luva do ~u l,

11 de dezem bro de 1 .998 . Eu , da Luz de Castro , E scnva

do C lve l, o subscrev i.

chm id t - Ju iz de D ire ito

IL - C_O _M _P_R_C_A_D_E_C_A_M _B_E_ ' I
JUIzo DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE CAM8~ - PARANA

EDITAL DE CITAÇAo DE AMAURI UMBELINO

COM o PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

F A I S A B E R- a todos quantos o

presente edital de citação e intimação virem ou que dele

conhecimento tiverem que se processam por este Juizo e Cartorio

os autos de Divorcio Por Conversão - Rito OrdinArio n2 138/97.

que Elizete Rodrigues move em face de Amauri Umbelino. E.

constando dos autos que o réu, AMAURI UMBELINO, brasileiro.

separado judicialmente. eletricista, é residente e domiciliado em

lugar incerto e não sabido. pelo presente fica o mesmo

devidamente CITADO dos termos da inicial. cujo teor em resumo é o

seguinte: "... que a A. estA separada judicialmente do R. desde o

dia 26/02/92. Demonstrada a separação judicial 'hã mais de um

ano. pleiteia o Divorcio por Conversão. Requer a citação do réu

para contestar a presente. querendo. no prazo legal. pena de

revelia. para a final. julgar procedente a ação. condenando-se o

réu como cônjuge culpado ao pagamento das custas .processu~is e I
honorArios advocaticios. Finalmente. requer a ~ntervençao do

Ministério Püblico e os beneficios da Justiça Gratuita..... bem

como para contestar a ação. querendo, no prazo de. 15 (quinze)

dias. sob pena de revelia. ficando' cientificado de que não

contestada a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos

alegados pela autora. Tudo nos termos do presente e ao r.

despacho seguinte: ..~ flQ.138/97 Cite-se o requerido. com as

advertências legais. por edital. com o prazo de 20 dias.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - ESTADO DO
PARANÁ.

EDITAL DE INTIMACÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO
CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DO
CARTÓRIO DISTRIBUiDOR, CONTADOR, PARTIDOR E
DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE DO SUL. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA
REALlZACÃO DAS PROVAS.

O DOUTOR IVO FACCENDA, MM. JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO
FÓRUM DA Comarca de Campina Grande do Sul-Pr, tendo em vista a
autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, e de confonnidade com as
disposições do Regulamento do Concurso para provimento do cargo de
Oficial do Cartório Distribuidor, Contador, Partidor e Depositário Público
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais.
FAÇO SABER a quem interessar, mas, principalmente aos candidatos inscritos no concurso para
provimento do Cargo de Oficial do cartório Distribuidor, Contador, Partidor e Depositario Público
da Comarca de campina Grande do Sul, Estado do Paraná:

a) que foi designado o dia 23 de janeiro de 1.999. às aiOO horas. no Colégio Estadual Campos
Sales, junto a PR 506 KM 08, s/no, Jardim da Colina, Campina Grande do Sul. para a realização das
provas escrita e de datilografia~

b) que antes da realização das provas sera exigido documento de identificação do candidato;
c) que as provas serão realizadas na forma prevista nos arts. 23 e seguintes do Regulamento do
Concurso~

d) que a primeira prova a ser realizada serâ a de datilografia., e em seguida, será realizada a prova
escrita, ambas terão a duração máxima de 03 (três) horas;

e) que os critérios de correção das provas são aqueles estabelecidos no Regulamento do Concurso;
t) que, na prova escrita., sera considerado habilitado o candidato que alcançar a média mínima de seis
(06);

g) que, ao final, somadas as médias das provas escrita e de datilografia sera considerado aprovado o
candidato que obtiver nota final mínima igual a seis~

h) que será eliminado o candidato, cuja média obtida na prova de datilografia seja inferior a cinco
(05);

i) que os casos omissos serão resolvidos pela Banca ex ora no .a do concurso.
E para que ninguém venha a alegar ignorância o quízo mandou ex ir o presente edital.
Dado e passado nesta cidade e Comarca d ande do Sul estado do Paraná. aos dezoito
dias do mês de dezembro do ano de 1. ria R gilJa D 'Almeida Remo) Escrivã
o digitei e subscrevi.

1.1913

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - ESTADO DO
PARANÁ.

EDITAL DE INTlMACÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO
CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO
DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE
DO SUL. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA REALlZACÃO DAS
PROVAS.

O DOUTOR IVO FACCENDA, MM, JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO
FÓRUM DA Comarca de Campina Grande do Sul-Pr, tendo em vista a
autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador do Egrégio
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Juizo DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO

VARA DE FAMíLIA E ANEXOS EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE (20) DIAS NA FORMA ABAIXO:

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAQUES DE
MACEDO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMluA E ANEXOS DA
COMARCA DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL com prazo de 20 dias
virem e dele conhecimento tiverem, que se acha em trâm ite regular por este
Juízo, com sede a Rua Centenário, s/no, os autos sob nO 498/98 de
Conversão da Separação Judicial em Divórcio, figurando como requerente
ADEUR DE FATIMA ALVARISTO e requerido RENATO LEUCH, brasileiro,
separado judicialmente, motorista, com endereço ignorado. DOS FATOS;
Que requerente e requerido estão separados judicialmente por sentença
datada de 24 de fevereiro de 1982, nos autos 63/82 que tram itou pelo Juízo
da Comarca de Curitiba, sentença essa que transitou em julgado em 12.3.82.
Que naqueles autos decidiu-se quanto a guarda dos filhos, pensão
alimentícia e direito de visitas, devendo tais cláusulas permanecerem
inalteradas. Não houve partilha de bens, por não Ter o casal adquirido
nenhum bem móvel ou imóveL. Não tendo sido possível citar o requerido
RENATO LEUCH pessoalmente, por este meio CITA-Q para contestar
querendo a ação no prazo de 15 dias, sob pena de confissão e revelia.
Outrossim , faz saber que este Juízo tem sua sede no Edifício do Fórum,
nesta cidade e Comarca de Campo Largo. E, para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital, cuja 2a. via. será
afixado no local de costume. Dado e passado n cidade de Campo Largo,
Est~~o Paraná, aos 13 dias do ês de dezembro de 1998.
EU~ __jRaqUel Salomé Cechin) Es . -, digitei e

Juizo DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO

VARA DE FAMILlA E ANEXOS EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE (20) DIAS NA FORMA ABAIXO:

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAQUES DE
MACEDO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMiuA E ANEXOS DA
COMARCA DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL com prazo de 20 dias
virem e dele conhecimento tiverem, que se acha em trâm ite regular por este
Juízo, com sede a Rua Centenário, sinO, os autos sob n766198de Pedido de
Suprimento do Consentimento Paterno, figurando figurando como requerente
i EDSON GARCIA DE CASTRO, representado por MARIA DOS ANJOS
i GARCIA DE CASTRO e requerido DARCI GARCIA DE CASTRO, filho de
i Maria dos Anjos Garcia de Castro. Dos Fatos: O requerente que está
. atualmente com 18 anos, víve maritalmente com MARIA SILMARA
RODRIGUES, com 15 anos de idade, tendo dessa união resultado o
nascimento de uma filha, que ainda não foi registrada. Pretende o requerente
regularizar a situação, casando-se civilmente. Ocorre que o requerente para
requerer Habilitação ao casamento, necessita do consentimento paterno e
seu pai DARCI GARCIA DE CASTRO, separado de sua mãe há mais de 06
anos, encontra-se em lugar desconhecido do requerente e fam iliares. Não
tendo sido possivel citar o genitor DARCI GARCIA DE CASTRO,
pessoalmente, por este meio CITA-O para contestar querendo a ação no
prazo de 15 dias, sob pena de confissão e revelia. Outrossim , faz saber que
este Juízo tem sua sede no Edifício do Fórum, nesta cidade e Comarca de
Campo Largo. E, para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o
presente edital, cuja 2a. via. será afixado no lo I de costume. Dado e
passado nesta cidade de Campo Largo, ta o Paraná, aos 13 dia
jo mês de dezembro de 1998. Eu Raquel alomé echi
Escrivã, digitei e subscrevi.
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O DOUTOR IVO FACCENDA, MM. JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO
FÓRUM DA Comarca de Campina Grande do Sul-Pr, tendo em vista a
autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, e de conformidade com as
disposições do Regulamento do Concurso para provimento do cargo de
Escrivão da vara Cível e anexos desta Comarca , no uso de suas
:ltribuiçõcs legais.
FAÇO SABER a quem interessar , mas, principalmente aos candidatos inscritos no concurso para
provimento do Cargo de Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de campina Grande do Sul,
Estado do Paraná:
a) que foi designado o dia 22 de janeiro de 1.999. As 8:00 horas no Colégio Estadual Campos
Sales, junto a PR 506 KM 08, s/n°, Jardim da Colina, Campina Grande do Sul, para a realização das
provas escrita e de datitografia~
b) que antes da realização das provas será exigido documento de identificação do candidato;
c) que as provas serão realizadas na fOnDa prevista nos arts, 23 e seguintes do Regulamento do
Concurso;
d) que a primeira prova a ser realizada será a de datilografia, e em seguida, será realizada a prova
escrita, ambas terão a duração máxima de 03 (três) horas;
e) que os critérios de correção das provas são aqueles estabelecidos no Regulamento do Concurso;
f) que, na prova escrita, será considerado habilitado o candidato que alcançar a média mínima de seis
(06);
g) que, ao final, somadas as médias das provas escrita e de datilografia será considerado aprovado o
candidato que obtiver nota final mínima igual a seis; .
h) que será eliminado o candidato, cuja média obtida na prova de datilografia seja inferior a cinco
(05);
i) que os casos omissos serão resolvidos pela Banca ex' o dia do concurso.
E para que ninguém venha a alegar ignorância o e mandou e edir o presente edital.
Dado e passado nesta cidade e Comarca d I Gr e do Sul - estado do Paraná, aos dezoito
dias do mes de dezembro do ano de . 98. u ~ 'Iso Anderson GeJinski) Escrivão
criminal o digitei e subscrevi. I

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CANDIDATOS INSÇRITOS NO
CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO
DA VARA cíVEL E ANEXOS DA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE DO SUL, DA. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA
REALIZAÇÃO DAS PROVAS.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - ESTADO DO
PARANÁ.

CURITIBA, 21. FEIRA, 28112/1998 DIÁRIO DA JUSTiÇA

Tribunal de Justiçã~ do- Estado do Paraná, e de conformidade com as
disposições do Regulamento do Concurso para provimento do cargo de
Escrivão da vara criminal desta Comarca , no uso de suas atribuições
legais.
FAÇO SABER a quem interessar. mas, principalmente aos candidatos inscritos no concurso para
provimento do Cargo de Escrivão da Vara Criminal da Comarca de campina Grande do Sul, Estado
do Paraná:
a) que roi designado o di. 24 de janeiro de 1,999. às 8;00 hOra' no Colégio Estadual Campos
Sales, junto a PR 506 KM 08, s/n', Jardim da Colina, Campina Grande do Sul, para a realização das
provas escrita e de datilografia;
b) que antes da realizaçio das provas será exigido documento de identificação do candidato~
c) que as provas serIo realizadas na forma prevista nos arts. 23 e seguintes do Regulamento do
Concurso;
d) que a primeira prova a ser realizada será a de datilografia, e em seguida, será realizada a prova
escrita, ambas terão a duração máxima de 03 (três) horas;
e) que os critérios de correção das provas são aqueles estabelecidos no Regulamento do Concurso;
t) que, na prova escrita, será considerado habilitado o candidato que alcançar a média núnima de seis
(06);
g) que. ao final, somadas as médias das provas escrita e de datilografia será considerado aprovado o
candidato que obtiver nota final mínima igual a seis~
h) que será eliminado o candidato, cuja média obtida na prova de datilografia seja inferior a cinco
(05);
i) que os casos omissos serão resolvidos pela Banca exami o dia do concurso.
E para que ninguém venha a alegar ignorância ou . lZO mandou pedir o presente edital.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de de do Sul estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês de dezembro do ano de 1. (Maria R gina D'A/meida herno) Escrivã
o digitei e subscrevi.
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